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Objetivo Geral 
 
O AvaliaGov é a nova plataforma destinada à gestão de desempenho no 
serviço público, desenvolvida para apoiar a realização das avaliações 
individuais de forma estruturada e eficiente. 

Este manual tem como objetivo orientar os(as) servidores(as) avaliados(as) 

sobre como consultar as metas cadastradas por seus líderes e registrar suas 

próprias metas no Plano de Trabalho, promovendo maior transparência e 

alinhamento durante o ciclo avaliativo. 

Principais Funcionalidades 
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1. Como Acessar o AvaliaGov 

O acesso ao AvaliaGov é realizado por meio do SouGov, disponível tanto pelo 

aplicativo quanto pelo endereço eletrônico: https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/ 

Utilize seu login e senha já cadastrados para entrar no sistema. 

 

   

 

 
Na página inicial do SouGov, acesse a seção de Autoatendimento e clique no 

card “AvaliaGov” para iniciar o processo. 

 

  
 

 

 

https://sougov.sigepe.gov.br/sougov/
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Você já está no AvaliaGov! 
 
Na página inicial, estarão disponíveis as informações referentes ao ciclo 

avaliativo em andamento, incluindo o número do ciclo, as datas de início e 

término, bem como os dados do seu Plano de Trabalho e os fatores de 

competência que serão considerados na sua avaliação de desempenho. 

 

 
 

2. Visualizar ou cadastrar o Plano de Trabalho 

2.1. Como acessar meu Plano de Trabalho? 

O cadastro das metas no Plano de Trabalho pode ser realizado tanto pela sua 

chefia imediata quanto por você, servidor. 

É importante reforçar que as metas devem ser previamente pactuadas com sua 

chefia imediata antes de serem registradas na plataforma AvaliaGov, garantindo 

alinhamento e clareza quanto às responsabilidades e objetivos do ciclo 

avaliativo. 

2.2 Visualizar as metas cadastradas pela sua chefia 

Para consultar as metas cadastradas pela sua chefia imediata, clique em “Plano 

de Trabalho” disponível na página inicial. 

 



   
 

6 
 

 

Ao acessar seu Plano de Trabalho pela primeira vez, caso já existam metas 

previamente cadastradas pela chefia imediata, será exibida uma caixa de 

confirmação. 

Para prosseguir, é necessário clicar em “Confirmação de Ciência de Metas”, 

indicando que você está ciente das metas registradas. 

O acesso completo ao Plano de Trabalho só será liberado após essa 

confirmação. 

 

 

Após a confirmação de ciência, será exibida a lista de metas cadastradas, 

acompanhada das respectivas informações, como a descrição de cada meta, 

eventuais observações registradas pela chefia e o peso atribuído a cada uma no 

processo avaliativo. 

 



   
 

7 
 

 
 
 

2.3. Como cadastrar meta no plano de trabalho? 

 

Você também pode incluir metas no seu Plano de Trabalho. 

Conforme pactuado com a chefia imediata, o plano pode ser alimentado tanto 

pelo servidor quanto pela chefia — ou por ambos, de forma colaborativa. 

Para iniciar o registro, acesse a opção “Plano de Trabalho” na plataforma. 
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No Plano de Trabalho clique no botão “Incluir Meta” para registrar uma nova 

meta. 
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Na página seguinte, preencha os campos obrigatórios com as informações da 

meta. 

Descreva a meta, insira observações complementares, se necessário, e indique 

o peso pactuado (de 1 a 5), conforme alinhamento prévio com a chefia ou 

conforme norma interna do seu órgão ou entidade. 

Após o preenchimento, clique em “Salvar” para registrar a meta no Plano de 

Trabalho. 

 

 
 
 

Após clicar em “Salvar”, a meta cadastrada será automaticamente incluída na 

lista de metas do seu Plano de Trabalho. 
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2.4. Como editar uma meta cadastrada? 

 
Todas as metas cadastradas no seu Plano de Trabalho — sejam incluídas por 

você ou pela chefia imediata — podem ser editadas. 

No entanto, assim como no momento do cadastro, qualquer alteração deve ser 

previamente pactuada com sua chefia, garantindo alinhamento e transparência 

no processo avaliativo. 

O AvaliaGov notificará automaticamente todos os envolvidos sempre que 

houver inclusão, alteração ou exclusão de metas. 

Para editar uma meta, acesse seu Plano de Trabalho, localize a meta desejada 

na lista e clique em “Editar Meta”. 



   
 

11 
 

 
 

 

 

Ao clicar em “Editar Meta”, será exibida a tela de alteração. 

Nela, você poderá atualizar a descrição da meta, incluir observações, se 

necessário, e ajustar o peso atribuído (caso haja mudança pactuada). 

Após realizar as alterações, clique em “Salvar” para registrar as atualizações 

no Plano de Trabalho. 
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Após clicar em “Salvar”, você será redirecionado para a lista de metas, já 

atualizada com as alterações realizadas. 
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2.5. Como excluir uma meta cadastrada? 

 

Qualquer meta registrada no seu Plano de Trabalho — seja pela chefia imediata 

ou por você — pode ser excluída. 

No entanto, assim como no cadastro e na edição, a exclusão deve ser 

previamente pactuada com sua chefia imediata, garantindo alinhamento e 

transparência no processo avaliativo. 

A plataforma AvaliaGov notificará automaticamente todos os envolvidos sempre 

que houver inclusão, alteração ou exclusão de metas. 

Para excluir uma meta, acesse seu Plano de Trabalho, localize a meta desejada 

na lista e clique em “Excluir Meta”. 

 

 

Na página seguinte, será exibida a tela para justificar o pedido de exclusão da 

meta. 
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No campo “Justificativa”, insira o motivo da solicitação — o preenchimento é 

obrigatório. 

Após registrar a justificativa, clique em “Confirmar” para concluir o processo. 

 

 

 

Após a confirmação, você será redirecionado para a página do Plano de 

Trabalho. A meta excluída não aparecerá mais na lista de metas cadastradas, 

mas será automaticamente registrada no Histórico de Metas Excluídas. 

Falaremos sobre esse histórico mais adiante, para que você saiba como 

consultá-lo sempre que necessário. 

 

3. Como acessar o histórico de metas? 

 

Para cada meta cadastrada, é gerado automaticamente um Histórico de Metas. 

Esse histórico reúne todas as informações relacionadas à meta, como data e 

hora de criação, autor do registro, descrição e eventuais alterações realizadas. 

Para acessá-lo, localize a meta desejada na lista do Plano de Trabalho e clique 

em “Consultar Histórico”. 
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Será exibida uma caixa com o histórico da meta selecionada, contendo todas as 

informações registradas. Para retornar à tela principal do Plano de Trabalho, 

clique em “Voltar”. 
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4. Histórico das metas excluídas 

 

Na página inicial do Plano de Trabalho, ao final da lista de metas, clique em 

“Metas Excluídas” para acessar o histórico completo das metas que foram 

excluídas. 

 

 

 

Nesta seção, você encontrará a lista de metas excluídas, acompanhada das 

respectivas informações registradas, como data de exclusão, justificativa e autor 

da ação. 

Para retornar à página inicial do Plano de Trabalho, clique em “Voltar”. 
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5. Fatores de Competência 

5.1 O que são fatores de competência? 

 

Os fatores de competência utilizados na avaliação de desempenho representam 

um conjunto de características, habilidades e comportamentos considerados 

essenciais para o exercício eficaz das funções públicas. 

Esses fatores permitem verificar se você, servidor, está desempenhando suas 

atribuições com excelência e contribuem diretamente para o aprimoramento da 

Administração Pública. 
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5.2. Como saber quais são os fatores de competência que 

integram a minha avaliação de desempenho? 

 

Na página inicial do AvaliaGov, localize e clique no botão “Fatores de 

Avaliação” para acessar as competências utilizadas na avaliação de 

desempenho. 

 

 
 
Na tela seguinte, serão exibidos os atores que participam do processo de 

avaliação: chefia imediata, pares e o próprio servidor (na autoavaliação). 

Para visualizar os fatores de competência atribuídos a cada um, clique na seta 

localizada à frente de cada perfil. 
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Em seguida, será exibida uma lista com os fatores de competência avaliados, 

contendo as seguintes informações: 

• Nome do fator de competência; 

• Descrição detalhada do fator; e 

• Peso atribuído ao fator na avaliação. 

 

 

 
  
Para visualizar todos os fatores de competência cadastrados, deslize até o final 

da página. Para consultar os fatores atribuídos na autoavaliação e na avaliação 

pelos pares, repita o mesmo procedimento: clique na seta posicionada à frente 

de cada avaliador. 

Caso deseje retornar à tela anterior, clique em “Voltar”, localizado ao final da 

tela. 
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6. Avaliação  

 

Servidor, conforme as diretrizes estabelecidas pela unidade de gestão de 

pessoas do seu órgão ou entidade, é sua responsabilidade realizar as avaliações 

previstas no AvaliaGov. 

 Essas avaliações incluem: 

• A avaliação da sua chefia imediata 

• Sua autoavaliação 

• A avaliação dos pares, quando aplicável 

A sua avaliação é fundamentada nos fatores de competência previamente 

apresentados, que refletem as habilidades, comportamentos e atributos 

essenciais ao desempenho eficaz no serviço público. 
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Na página inicial da fase de avaliação, você terá acesso a informações 

essenciais para o acompanhamento do processo avaliativo. 

 Entre elas estão: 

• A linha do tempo, com as datas de início e término do período de 

avaliação; 

• O seu Plano de Trabalho; e 

• As avaliações a serem realizadas, incluindo a da chefia imediata, a 

autoavaliação e, quando aplicável, a avaliação dos pares. 

 

 
 

Servidor, é fundamental reconhecer o papel estratégico da avaliação de 

desempenho no desenvolvimento profissional e na melhoria contínua da gestão 

pública. 

Esse processo impacta diretamente você, seus pares e sua chefia, promovendo 

mais transparência, alinhamento de expectativas e valorização das 

competências individuais e coletivas. 

Vamos começar! 
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6.1 Avaliação da Chefia 

 
A avaliação da sua chefia imediata será realizada com base nos fatores de 

competência estabelecidos nos normativos que regem o processo de avaliação 

de desempenho. 

Esses fatores foram previamente apresentados durante a fase de cadastro do 

Plano de Trabalho e refletem os critérios essenciais para uma análise justa e 

alinhada às diretrizes institucionais. 

Na página inicial do período de avaliação, selecione a opção “Chefia” para 

iniciar a avaliação de sua chefia imediata.   

 

Na próxima página, será exibida a lista de fatores de competência que deverão 

ser avaliados, conforme os critérios estabelecidos para o processo de avaliação 

de desempenho. 
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Cada fator apresentado será acompanhado de três informações principais: o 

nome do fator, sua descrição e o peso atribuído na avaliação. 

No campo “Avaliação”, selecione o nível de aderência entre o fator apresentado 

e o desempenho observado da sua chefia imediata. Para isso, selecione a opção 

(conceito) que melhor representa sua análise. 

Cada conceito avaliativo abaixo descrito é pontuado em uma escala de 1 a 5, 

conforme os seguintes critérios:  

• Excepcional (5): indica desempenho acima das expectativas - atende a 

todos os critérios avaliativos integralmente e se destaca como referência 

de excelência; 

• Alto desempenho (4): indica desempenho acima do esperado – supera os 

requisitos mínimos e contribui significativamente para os resultados da 

equipe ou unidade; 

• Adequado (3): indica desempenho conforme o esperado – cumpre as 

metas e os critérios estabelecidos, com potencial para aprimoramento e 

evolução para níveis superiores; 

• Inadequado (2): indica desempenho abaixo do esperado – indica a 

necessidade de melhorias substanciais e acompanhamento intensificado; 

e 

• Insuficiente (1): indica desempenho muito abaixo do esperado - não 

atinge os requisitos mínimos, necessitando de intervenção imediata para 

o desenvolvimento. 
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Essa escala tem como objetivo garantir clareza e uniformidade na avaliação, 

permitindo identificar com precisão o nível de qualidade de cada item analisado. 

Em seguida, registre sua análise no campo “Justificativa”, explicando os 

motivos que fundamentam sua escolha. 

 

Atenção! 

Para cada fator de competência apresentado, repita o mesmo procedimento de 

avaliação descrito anteriormente. 

É necessário avaliar todos os fatores disponíveis, garantindo uma análise 

completa e alinhada aos critérios estabelecidos. 

Para visualizar a lista completa de fatores, deslize até o final da página. 
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Importante!  

Certifique-se de ter realizado a avaliação de todos os fatores de competência 

apresentados. 

Você poderá alterar suas respostas a qualquer momento até a data final do 

período de avaliação. 

Fique atento aos prazos! A unidade de gestão de pessoas do seu órgão ou 

entidade fornecerá as orientações necessárias, e o AvaliaGov enviará 

notificações para lembrá-lo das etapas pendentes. 

Após concluir a avaliação da chefia, ela será identificada como “Realizada” na 

lista de avaliações disponíveis. 
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Importante! 

Nem todas as chefias devem ser avaliadas, conforme as normas e orientações 

estabelecidas pelo seu órgão ou entidade. 

Caso sua chefia imediata esteja indisponível para avaliação, o campo 

correspondente aparecerá desabilitado, sem possibilidade de seleção ou 

preenchimento. 
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6.2. Autoavaliação  

 
A autoavaliação será conduzida com base nos fatores de competência 

estabelecidos nos normativos pertinentes à avaliação de desempenho, os quais 

são apresentados durante a etapa de cadastro do Plano de Trabalho. 

Para iniciar o processo, acesse a página inicial do período de avaliação e 

selecione a opção “Autoavaliação”. 

 

 
 

Na página seguinte, será exibida a relação dos fatores de competência que 

deverão ser avaliados. 

 



   
 

28 
 

 

Cada fator apresentado será acompanhado de seu respectivo nome, descrição 

e peso atribuído, conforme os critérios definidos. 

No campo “Avaliação”, você deverá indicar, sob sua perspectiva, o grau de 

aderência entre o fator apresentado e o seu desempenho. Para isso, selecione 

a opção que melhor representa sua autoanálise. 

Cada conceito avaliativo abaixo descrito é pontuado em uma escala de 1 a 5, 

conforme os seguintes critérios:  

• Excepcional (5): indica desempenho acima das expectativas - atende a 

todos os critérios avaliativos integralmente e se destaca como referência 

de excelência; 

• Alto desempenho (4): indica desempenho acima do esperado – supera os 

requisitos mínimos e contribui significativamente para os resultados da 

equipe ou unidade; 

• Adequado (3): indica desempenho conforme o esperado – cumpre as 

metas e os critérios estabelecidos, com potencial para aprimoramento e 

evolução para níveis superiores; 

• Inadequado (2): indica desempenho abaixo do esperado – indica a 

necessidade de melhorias substanciais e acompanhamento intensificado; 

e 

• Insuficiente (1): indica desempenho muito abaixo do esperado - não 

atinge os requisitos mínimos, necessitando de intervenção imediata para 

o desenvolvimento. 

Essa escala tem como objetivo garantir clareza e uniformidade na avaliação, 

permitindo identificar com precisão o nível de qualidade de cada item analisado. 

Em seguida, registre a justificativa correspondente no campo “Justificativa”. 
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Para cada fator apresentado, o mesmo procedimento descrito anteriormente 
deverá ser repetido. 

É necessário realizar a avaliação de todos os fatores de competência 

disponíveis. Para visualizar a lista completa, navegue até o final da página. 

Após concluir a avaliação de todos os fatores, clique no botão “Salvar”, 

localizado no final da lista de fatores, para registrar sua avaliação. 
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Importante!  

Certifique-se de ter realizado a avaliação de todos os fatores de competência 

apresentados. 

A autoavaliação poderá ser alterada a qualquer momento até a data final do 

período de avaliação. 

Fique atento aos prazos estabelecidos! A unidade de gestão de pessoas do seu 

órgão ou entidade prestará as orientações necessárias, e o sistema AvaliaGov 

enviará notificações para auxiliá-la no acompanhamento. 

Após a conclusão da autoavaliação, seu status será atualizado para “Realizada” 

na lista de avaliações disponíveis. 
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6.3. Avaliação de pares (equipe) 

A avaliação de pares será conduzida com base nos fatores de competência 

estabelecidos nos normativos que regem o processo de avaliação de 

desempenho, os quais são apresentados na etapa de cadastro do Plano de 

Trabalho. 

Para iniciar, acesse a página inicial do período de avaliação e selecione a opção 

“Pares”. 

 

 
Atenção! 

O número exibido em vermelho no botão “Pares” indica a quantidade de colegas 

(membros da sua equipe) que deverão ser avaliados. 

Ao acessar essa opção, será apresentada a lista dos integrantes da equipe que 

compõem o grupo de avaliação. 

Para iniciar o processo, selecione o primeiro colega e clique na seta 

correspondente ao item “Fatores”. 
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Na sequência, serão apresentados os fatores de competência que deverão ser 

avaliados para o seu par. 

Cada fator será acompanhado de seu respectivo nome, descrição e peso 

atribuído, conforme os critérios estabelecidos. 

No campo “Avaliação”, você deverá indicar o grau de aderência entre o fator 

apresentado e o desempenho do seu colega na equipe, com base em sua 

percepção. Os conceitos utilizados para essa análise são os mesmos aplicados 

na etapa de autoavaliação, garantindo uniformidade nos critérios de avaliação. 

Em seguida, registre a justificativa correspondente no campo “Justificativa”. 
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Para cada fator apresentado, o mesmo procedimento descrito anteriormente 

deverá ser repetido. 

É necessário realizar a avaliação de todos os fatores de competência 

disponíveis. Para visualizar a lista completa, navegue até o final da página. 

Após concluir a avaliação de todos os fatores, clique no botão “Salvar”, 

localizado no final da lista de fatores, para registrar sua avaliação. 

O procedimento de avaliação deverá ser repetido para cada um dos colegas 

listados como pares. 

Caso deseje retornar à página inicial, utilize o botão “Voltar”, também disponível 

ao final da página. 
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Importante!  

Certifique-se de ter realizado a avaliação de todos os fatores de competência 

apresentados para cada um dos pares da sua lista. 

A avaliação poderá ser alterada a qualquer momento até a data final do período 

de avaliação. 

Fique atento aos prazos estabelecidos! A unidade de gestão de pessoas do seu 

órgão ou entidade prestará as orientações necessárias, e o sistema AvaliaGov 

enviará notificações para auxiliá-la no acompanhamento. 

Após a conclusão da avaliação de pares (todos da sua lista), seu status será 

atualizado para “Realizada” na lista de avaliações disponíveis. 
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Dica! 

Servidor(a), ao clicar em uma das opções de avaliação (chefia, autoavaliação ou 

pares), a próxima avaliação estará disponível na parte inferior da página. Para 

iniciá-la, clique na seta localizada ao lado do nome correspondente. 
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Após a conclusão de todas as avaliações que lhe foram atribuídas, o status de 

cada uma será atualizado para “Realizada” na plataforma. 

 

 

7. Resultado da Avaliação 

 

Na etapa de resultados da avaliação, você — servidor público — terá acesso 

integral ao resultado da sua avaliação.  

Para visualizar essas informações, basta clicar na opção “Visualizar 

Resultados” disponível na plataforma. 
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Ao clicar em “Visualizar Resultados” abrirá o espelho da sua avaliação, como 

as seguintes informações: 

• A nota atribuída pela sua chefia imediata (metas e fatores); 

• As avaliações realizadas pelos seus pares (somente fatores); e 

• A pontuação que você indicou na sua autoavaliação (somente fatores). 

Esse panorama completo permite uma análise transparente e detalhada do seu 

desempenho, promovendo o autoconhecimento e o aprimoramento contínuo. 
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      Servidor(a), tudo certo até aqui? 

Ao acessar o AvaliaGov, você terá acesso às seguintes funcionalidades: 

1. Visualização do seu Plano de Trabalho, previamente pactuado com sua 

chefia imediata; 

2. Consulta aos fatores de competência atribuídos à sua avaliação de 

desempenho; 

3. Realização das avaliações à autoavaliação e, quando aplicável, à 

avaliação da chefia e a avaliação dos pares; e 

4. Acessar o resultado completo da sua avaliação. 

 


